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Decreto n° 9 805/2023  

"CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MUNIZ-

FREIRENSE AUSENTE N° 01 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

0 Prefeito Municipal de Muniz Freire, Estado do Espirito Santo, no uso de 

suas legais atribuições que lhe são conferidas em Lei, faz saber que a  

Camara  Municipal de Muniz Freire / ES aprovou e ele sanciona a seguinte 

LEI 

Art.  1°. Fica concedido o titulo de "Cidadão Muniz-freirense Ausente n° 1 ao 

Sr. Carlos Alberto  Pastore  Braga".  

Art.  2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire/ES, 10 de julho de 2023. 
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